INDICAÇÃO Nº   1491

, DE  2004 

Considerando que a saúde é um direito de todos e dever do Estado nos termos do art. 196 da Constituição Federal e do art. 219 da Constituição Estadual, sendo de relevância pública as ações e serviços realizados nesta área;

Considerando que, para realização dos preceitos constitucionais, são necessários instrumentos adequados;

Considerando que a dificuldade para conseguir tratamento de alto custo nos hospitais da rede pública, aumenta anualmente;

Considerando que, para garantir esse acesso, faz-se necessário recorrer à justiça, para obtenção de liminares;

Considerando também que nas Farmácias de Alto Custo as reclamações não se limitam  à falta de remédios, mas também o tempo de espera para consegui-los.

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, dotado de extrema sensibilidade aos anseios do povo, a imediata providência de, através da Secretaria de Saúde, garantir o acesso de todos pacientes ao tratamento de alto custo ou medicamento no Estado de São Paulo

Sala das Sessões, em

Deputado Waldir Agnello - PTB
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